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Art. 1º. O Diretório Central dos Estudantes, gestão Todas as 

Cores, disponibilizará ônibus para transporte dos estudantes da UFPEL para 

o Conselho Nacional de Entidades de Base (CONEB) da UNE, para a Bienal 

de Arte e Cultura da UNE e para o Encontro Nacional de Estudantes de 

Filosofia, eventos a serem realizados na cidade do Rio de Janeiro (RJ) em 

janeiro de 2011. 

Parágrafo único. Será disponibilizado apenas um ônibus para os 

três eventos, em razão da impossibilidade orçamentária da UFPEL para 

maior demanda, conforme anteriormente solicitado por esta gestão. 

 

Art. 2º. O transporte será gratuito, terá saída no dia 12 de janeiro, 

às 23h, com volta programada para o dia 24 de janeiro, às 8h, ambas da 

frente da sede Diretório Central dos Estudantes, localizado na Praça Coronel 

Pedro Osório, n.º 62, pela Rua Félix da Cunha, tendo capacidade máxima de 

40 pessoas. 

 



Art. 3º. A divisão das vagas do ônibus se dará da seguinte forma: 

(a) 20 vagas para estudantes interessados em participar do CONEB e da 

Bienal de Arte e Cultura da UNE, conforme Art. 4º deste edital; e (b) 20 

vagas para estudantes interessados em participar do Encontro Nacional de 

Estudantes de Filosofia, conforme Art. 5º deste edital; 

 

Art. 4º. Os estudantes interessados em participar do CONEB e da 

Bienal de Arte e Cultura da UNE terão suas vagas garantidas mediante a 

apresentação de comprovante de inscrição nos referidos eventos, com 

comprovante de matrícula na UFPEL e informação de seu RG, CPF, 

endereço residencial, telefone e e-mail,  no limite das vagas disponibilizadas, 

no dia 04 de janeiro de 2010, das 9h às 19h. 

Parágrafo 1º. O critério para garantia da vaga será temporal, isto 

é, terá garantida a vaga o estudante que apresentar todos os documentos 

supramencionados primeiramente. 

Parágrafo 2º. Havendo mais de 20 estudantes interessados, será 

organizada lista de espera, cujo critério de garantia de vaga também será 

temporal. 

Parágrafo 3º. Havendo menos de 20 estudantes interessados, 

realizar-se-á o mesmo procedimento no dia 05 de janeiro de 2010. 

Parágrafo 4º. É vedado que uma pessoa realize mais de uma 

inscrição, salvo em turnos alternados. 

Parágrafo 5º. As vagas ociosas, caso não haja estudantes 

interessados até o dia 06/01/2010, serão disponibilizadas, preferencialmente, 

a estudantes interessados em participar do ENEFIL, conforme art. 5º deste 

edital; poderão ser disponibilizadas, secundariamente, a estudantes de 

outras universidades, preenchidos os requisitos constantes no caput deste 

artigo. 



 

Art. 5º. Os estudantes interessados em participar do Encontro 

Nacional de Estudantes de Filosofia (ENEFIL) terão suas vagas garantidas 

mediante lista enviada ao Diretório Central dos Estudantes pelo Centro 

Acadêmico da Filosofia, conforme previamente organizado por esta entidade. 

 

Art. 6º. Eventuais lacunas e dúvidas provenientes deste edital são 

de inteira responsabilidade do Diretório Central dos Estudantes, podendo ser 

esclarecidas mediante contato telefônico com Sabrine Gasperin (8139.2902) 

e Pedro Porto dos Santos (9101.3936). 

 

 

Em Pelotas, 30 de dezembro de 2010. 
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